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DENOMINA PRÓPRIO PÚBLICO 

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1 o Fica denominado "Ciinica da Mulher Dra Ruth Cardoso" o orgão 
da administração direta do município, com subordinação administrativa e operacional a 
Secretaria Muncipal de Saúde , sito a Rua Padre João Pio, 150, Bairro Centro, em Congonhas. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de fevereiro de 2010. 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 

Doutora em antropologia pe la Faculdade de F ilosofia, Letras e Ciênc ias Humanas da Uni versidade de 
São Paulo, Ruth Corrêa Le ite Cardoso foi pi one ira no reconhecimento da emergência, na década de 
1970, dos movimentos socia is que abrigavam minorias por questões de gênero, étnico-rac ia is ou de 
orientação sexual. O traba lho da antropóloga pôs em pauta a pesquisa sobre esses mov imentos no 
meio acadêmi co bras ile iro. 

Ruth Cardoso formou-se pe la USP em 1952. Lá desenvo lveu a fase ini c ia l de sua carre ira acadêmica, 
bem como conheceu Fernando Henrique Cardoso, com quem se casou em 1953. Se is anos depo is 
concluiu o mestrado e, em 1972, o doutorado, com a tese "Estru tura Familiar e Mobilidade Soc ia l: 
Estudo dos Japoneses no Estado de São Paulo". Sua vida uni versitária fo i interrompida pe lo go lpe 
militar de 1964, que levou o casal ao ex ílio no Chile e na França. 

Durante o exílio e depo is de le, Ruth Cardoso atuo u em in sti tuições como Faculd ade Lat ino-america na 
de C iências Soc ia is (F lacso/U nesco), Uni versidade do Chile (Sant iago do Ch il e), Maison des 
Sc iences de L'Homme (Pari s), U niversidade de Berke ley (Cali fó rni a) e Universidade de Co lumbia 
(Nova York) . Foi também professora da Uni versidade de São Paulo e diretora do Cebrap (Centro 
B ras ile iro de Aná lise e Planej amento) . 

E ntre sua produção acadêmi ca, podem-se c itar os traba lhos "Soc iedade e Poder: Representações dos 
Fave lados em São Paulo", "Bibliografi a sobre a Juventude" e "A Aventura Antropo lógica". Este 
último aprofunda a aná lise de problemas de ordem conceitua l ou de procedimentos de investigação, 
ampliando o debate sobre metodo logia e pesqui sa em antropo logia. 

Comunidade So lidári a 
Nos oi to anos em que esteve no poder ao lado do marido, dona Ruth - como passou a ser chamada -
decretou o fim da LBA (Legião Bras ile ira de Ass istênc ia), entidade ass istenc ia li sta, tradiciona lmente 
pres idida por prime iras-damas (título de que e la não gostava e preferia não assumir). Fundou e 
pres idiu o Comunidade Solidári a, que tinha como foco o forta lecimento da soc iedade c ivil. Para 
garantir a continuidade dos programas gerados nessa entidade, criou a organi zação não-governamenta l 
Comunitas, em que permaneceu atuante até o fi m da vida. 

Entre seus cargos de destaque, pres idiu o conse lho assessor do BfD (Banco In teramericano de 
Desenvo lvimento) sobre Mulher e Desenvo lvimento, foi membro da junta direti va da UN Foundation 
e da Comissão da OIT (Organização Internac iona l do Traba lho) sobre as Dimensões Soc ia is da 
Globalização e da Comi ssão sobre a G loba li zação. 

Feminista declarada, a favor do aborto (que considerava uma liberdade feminina), apa ixonada pe la 
cozinha e, a princípio, contrária à carre ira po lítica de FHC (com quem não se mudou para Bras íli a 
quando e le trocou a universidade pe la política em 1982), Ruth Cardoso defendia firm emente seu 
direto à privacidade. Considerava que dar public idade a sua vida pessoal ou familiar era "misturar o 
público e o pri vado". 
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'3!7em áe. -·dona Ruth morreu de um infarto fulminante, pouco depois de receber alta do hosp ital onde fo ra 

submetida a um cateterismo, dois dias antes. Ela conviveu com problemas cardíacos nos últimos dez 
anos de vida e já havia passado por duas cirurgias para a implantação de "stents" (próteses metálicas 
colocadas no interior das artérias coronarianas para a desobstrução do fluxo sangüíneo). 
A presente proposta é uma demonstração do apreço do povo de Congonhas à pessoa da saudosa Dr"1 

Ruth Cardoso. 

Certos da atenção dos membros desta Edilidade, agradecemos. 

Câmara Municipal de Congonhas, 02 de feve reiro de 201 O. 

~~ 
Anivaldo f ntônio dos Santos Coelho 

Vereador 
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Congonhas, 04 de fevereiro de 201 O. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 007/2010- Denomina próprio público. 

PARECER: 

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio público. 

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à Câmara Municipal para 
nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e logradouros públicos. 

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade, bem como não existe vício de 
competência. 

Este é o meu parecer, smj. 

ADRl~ ~~ILLO 
Procurador do Legislativo 

O Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
O Comissão de Saúde e Assistência Social 
O Comissão de Obras e Serviços Públicos 
D Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico 
O Comissão de Direitos Humanos e Proteção ao Consumidor 
O Comissão de Proteção ao Meio Ambiente 
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Congonhas, 8 de fevereiro de 201 O. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

R~t.: Projeto de Decreto Legislativo n° 007/201 O- Denomin a Próprio Público 
Clm1ca da Mulher Ora. Ruth Cardoso -Matriz. 

RELATÓRIO 

_Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de 
logradouro publico. 

Foram observados todos os mandamentos prescritos na legislação 
pertinente. 

O projeto é legal e constitucional . 

Somos favoráveis à aprovação do 

Este é o nosso re lató ri o. 
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REQUERIMENTO No 085/2010 

Exmo. Sr. 
Eduardo Cordeiro Matosinhos 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas 

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com o texto regimental 
vigente, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a retirada da pauta desta reunião ordinária, dos 
Projetos de Decretos Legislativos n °s. 006 e 00712010. 

Câmara Municipal de Congonhas, 09 de março de 2010. 
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Congonhas , 8 de fevereiro de 201 O. 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n° 007/2010- Denomina Próprio Público 
Clínica da Mulher Ora . Ruth Cardoso -Matriz. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que dá denominação de 
logradouro público . 

pe rt inente. 
Foram observados todos os mandamentos prescritos na legis lação 

Somos fa voráveis à aprovação do projeto 

Este é o nosso relatório . 

Relator 

CMC/mgrm 
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